
 RESOLUÇÃO N° 012/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022

Dispõe  sobre  a  regulamentação  do  processo  de
reingresso  na  Especialização  em  Educação  em
Ciências e Matemática do IFSC Câmpus Jaraguá do
Sul – Centro.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÂMPUS JARAGUÁ DO SUL –
CENTRO, órgão normativo e deliberativo por delegação do Conselho Superior do IFSC
(Consup) no âmbito do câmpus, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 17º do Regimento Interno do Câmpus Jaraguá do Sul – Centro, aprovado por meio
da Resolução 002/2009/CS.

Considerando a  Resolução  CEPE/IFSC Nº  48  de  2018,  que  Altera  as  diretrizes  de
funcionamento  dos  programas  de  pós-graduação  lato  sensu  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina;

Considerando a Resolução CEPE/IFSC Nº 102 de 2018, que Regulamenta os processos
acadêmicos relativos ao funcionamento dos programas de pós-graduação lato sensu do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina;

Considerando a Resolução CONSUP/IFSC Nº 03 de 2019, que Aprova a criação e a
oferta de vagas do curso de pós-graduação lato sensu – Especialização em Educação em
Ciências e Matemática;

Considerando a Reunião do Curso de 31 de março de 2022;

Considerando a 3ª reunião ordinária do Colegiado do Câmpus Jaraguá do Sul – Centro,
de 13 de abril de 2022.

Considerando a  necessidade  de  regulamentar  o  reingresso  dos  estudantes  da
Especialização em Educação em Ciências e Matemática do Câmpus Jaraguá do Sul –
Centro.

RESOLVE:

Art.  1º Aprovar,  o  regulamento  do  processo  de  reingresso  na  Especialização  em
Educação em Ciências e Matemática do IFSC Câmpus Jaraguá do Sul – Centro.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e

Cumpra-se.

_________________________
José Roberto Machado

 Presidente do Colegiado do Câmpus Jaraguá do Sul-Centro/IFSC
Portaria IFSC nº 2349, 19 de agosto de 2021
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REGULAMENTO DO PROCESSO DE REINGRESSO NA ESPECIALIZAÇÃO EM
EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E MATEMÁTICA DO IFSC CÂMPUS JARAGUÁ DO SUL –

CENTRO.

DOS REQUERIMENTOS DE REINGRESSO

Art. 1º: O período para o estudante com matrícula cancelada requerer o reingresso será o
mesmo de inscrições dos Editais de Transferência Interna, Externa e Retorno, conforme
previsto regularmente no Calendário Acadêmico do Câmpus Jaraguá do Sul – Centro.

Art. 2º: O requerimento de reingresso será feito diretamente ao Coordenador do Curso,
com a entrega do formulário (Anexo I), devidamente preenchido.

Art. 3º: Encerrado o período para o requerimento de reingresso o Coordenador do Curso
encaminhará ao Registro Acadêmico os pedidos deferidos.

Art. 4º O deferimento do reingresso está condicionado à existência de vaga e à adaptação
curricular necessária, quando for o caso.

Art. 5º Caso o número de inscritos seja maior que o de vagas disponíveis, o deferimento
ocorrerá conforme a seguinte ordem de prioridade:

I - o estudante com maior carga horária do curso concluída.

II - o estudante com maior idade.

Art. 6: Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso.
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ANEXO I

FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE REINGRESSO

Nome do solicitante (completo sem abreviaturas):

Curso:

Especialização em Educação em Ciências e Matemática

Turno:
(  ) Matutino (  ) Vespertino 
(  ) Noturno

Endereço: Número: Complemento:

Bairro: CEP: Município:

Telefone: Celular: Recado:

E-mail:

1.Componente Curricular (nome legível, completo e sem abreviaturas): Carga
horária:

2.Componente Curricular (nome legível, completo e sem abreviaturas): Carga
horária:

3.Componente Curricular (nome legível, completo e sem abreviaturas): Carga
horária:

4. Componente  Curricular  (nome  legível,  completo  e  sem
abreviaturas):

Carga
horária:
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5. Componente  Curricular  (nome  legível,  completo  e  sem
abreviaturas):

Carga
horária:

Assinatura do solicitante:

___________________________________________________Data:____/_____/______

Ciência da Coordenação do Curso (Assinatura e Carimbo): Data:

(Para uso exclusivo da Secretaria Acadêmica) Checklist

Verificar se a solicitação está dentro do período.

(Para uso exclusivo do Registro Acadêmico) Checklist

Ciência do Coordenador de Curso =>
Matrícula SIGAA => Verificar endereço/telefone/e-mail no SIGAA
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